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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO VEREADOR MANOEL RIBEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 

INDICAÇÃO N° 004/2024

Indica ao Prefeito Municipal de Corumbiara para através da Secretaria Municipal de
Obras, a necessidade de fazer o patrolamento   da estrada da entrada do distrito de Vitória da
União, Município de Corumbiara.

O Vereador  que abaixo subscreve vem amparado pelo Regimento Interno deste Poder
apresentar para o prefeito municipal para através da secretaria municipal de Obras a seguinte
proposição mediante as

JUSTIFICATIVAS,
Senhor Prefeito,
Senhor Secretário.

Venho através do presente cumprimentar o Executivo Municipal,
tempo em que solicito que intervenha junto a secretaria de Obras e serviços Públicos
atendimento a demandas do nosso Município.

Destaco a necessidade do atendimento da Secretaria de Obras,
para providenciar o patrolamento na entrada do distrito de Vitória da União, a necessidade
desse atendimento é visível devido as péssimas condições que se encontram as estradas
prejudicando o trafego local, de ambulâncias, carro alto e baixos, caminhões, carretas e
também o transporte da produção de leite e outros produtos agrícolas e pecuários da
região.

Logo, na certeza de contar com vosso pronto atendimento,
sabendo que encontrará uma forma de atender aquela população, encerro apresentando
votos de elevada estima e distintas considerações.
 

Corumbiara - RO, 30 de abril de 2024.
 

Atenciosamente;
 

 
Sidnei dos Santos Moura

Vereador Presidente
Biênio 2023/2024
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